
EMENTA:. ICMS - oMISSÃo DE ENTRADAS- Auto
de Infração PARCIAL PROCEDENTE. Aquisição de
mercadorias sujeitas à alíquota de 25%, desacompanhadas
de documentação fiscal, detectado através do levantamento
quantitativo de estoque, no período de O I lO I12002 a
31/12/2002.Redução do Crédito Tributário após a
realização de trabalho pericial e aplicação de penalidade
mais benigna. Decisão com base nos artigo 139 do
Decreto nO24.569/97. Penalidade prevista no art. 123, In,
"a", da Lei 12.670/97 alterado pela Lei n0l3.418/03.
Recursos conhecidos e não providos. Preliminar de
Nulidade Rejeitada. Decisão unânime.

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários
r. Câmara de Julgamento

Consta do Autp de Infração, lavrado contra a empresa: WagnerMartins Lemos:

RELATÓRIO

"Aquisição de mercadorias sem documentação fiscal -Omissão de entradas.
Constatamos através de levantamento de estoque - SLE a autuada omitiu entradas de
mercadorias sujeitas à alíquota de 25% no montante de R$ 2.232,00, conforme
demonstrado nos relatórios em anexo ".
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Auto de Infração N°: 1/200309435 f.."
. Recorrente: Wagner Martins Lemos. _
Recorrido: Célula de Julgamento I a Instância ~
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto i
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Multa: R$ 892,80
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o autuante indica co.mo.dispo.sitivo.s infringido.s o.Sartigo.s: 139, "e sugere co.mo.
penalidade à prevista no. artigo. nO878 inciso. li alínea "a", do.Decreto. 24.569/97.

Nas Info.rmações Co.mplementares o.autuante ratifica a acusação. co.nstante da peça
inicial e esclarece o. pro.cedimento. ado.tado. para apurar a o.missão. de entradas de
mercado.rias no. perío.do. de 01/01/2002 a 31/12/2002. Anexa: Relatório.s de entrada,
saída e quadro to.talizado.r, listagem de tabela de produto.s e po.sição. do.s inventário.s
inicial e final.

Através da Ordem de Serviço. n° 2003.14964, o.agente do.fisco. fo.idesignado. para
realizar tarefas de fiscalização.de que trata o.projeto.:Auditoria Fiscal Ampla.

~~;-:.-e---~--:f)~autuadoJmpngna::o=feito-.-:fis.cal,-==pedindo=a-.:nulidade:J
improcedência do.feito fiscal.

O processo. fo.iencaminhado. ao.Contencioso Administrativo Tributário e submetido.
a julgamento.. O julgado.r singular, diante da análise das peças pro.cessuais decide pela
realização. de Perícia co.m o. o.bjetivo. de refazer o. relatório. to.talizado.r anual do.
levantamento quantitativo. de esto.ques, co.nsiderando. a do.cumentação. apresentada pelo.
impugnante.

Regularmente intimado. o.p co.ntribuinte co.ntesta o. Laudo Pericial, So.licitando.a
realização. de uma no.va perícia, aco.mpanhada de um assistente técnico..

A decisão. singular é pela Parcial Procedência da ação. fiscal, tendo. em vista a
redução. da base de cálculo., após a realização de trabalho. pericial, que co.mprova a
entrada de mercado.rias sem do.cumento. fiscal, detectadas através do. levantamento.
quantitativo. de esto.ques.

Inco.nfo.rmado.co.ma sentença condenatória exarada em 1a instância, o.autuado, ora
reco.rrente, reitera os argumento.s apresentado.s na impugnação. Insiste na Nulidade do.
Auto. de Infração ou a Improcedência do.feito..

O Parecer circunstanciado., de lavra do. eminente representante da Douta
Pro.curado.ria Geral do. Estado., sugere: Rejeitar a preliminar de nulidade argüida pela
reco.rrente, co.nhecer de ambo.s o.Srecurso.s, negar-lhes provimento., para co.nfirmar a
decisão. PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida pela 1a instância no.s
termo.s do.parecer da do.uta Procuradoria Geral do.Estado..

É o.relatório..
:li:-'
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Consta na peça inaugural do presente processo, que a autuada efetuou entrada em
seu estabelecimento comercial de mercadorias sujeitas ao regime de Tributação Normal,
desacompanhadas de documentação fiscal no período de 01/01/2002 a 31/12/2002,
contrariando o comando inserto no artigo 139 do Decreto 24.569/97 que dispõe:
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Art 139. Sempre que for obrigatória a emissão
de documento fiscal, o destinatário da mercadoria ou
bem e o usuário do serviço são obrigados a exigir tal
documento daquele que deva emiti-lo, contendo todos
os requisitos legais.

'.

~_.-e-._------I-'.-refíffiíilãiin-enre-=U-e-ve-I-Il-O-S-at-.-n-tlis-m-.-a-n-u-h-'d.-a-d-e-s.-u~:riiUta-pea recorren e: ao
constar no Termo de Conclusão à base de cálculo, a alíquota e os dispositivos
infringidos.

o Decreto nO25.468/99, em seu artigo 33, define os elementos essenciais do auto
de infração. Não consta como elemento indispensável à transcrição no Termo de
Conclusão dos elementos acima citados. Além disso, o relato. do auto de infração
estabelece de forma clara, o valor da base de cálculo, as alíquotas das mercadorias
sujeitas à Tributação Normal. O quadro totalizador do levantamento quantitativo de
mercadorias identifica os produtos sujeitos à substituição tributária, produtos da cesta
básica e as mercadorias sujeitas à tributação normal, separando-as e aplicando a alíquota
do ICMS devida.

Quanto ao mérito, o procedimento fiscal adotado pelo autuante tem amparo no art.
827, do Decreto 24.569/97 que estabelece:

Art827 - "O movimento real tributável,
realizado pelo estabelecimento em determinado penodo,
poderá ser apurado através de levantamento fiscal em
que serão considerados o valor das mercadorias
entradas, o das mercadorias saídas, o dos estoques
inicial e final, as despesas, outros encargos e lucros do
estabelecimento, inclusive levantamento unitário de
mercadorias e a identificação de outros elementos
informativos n.

O julgador singular, atendendo a solicitação do impugnante, requer a realização
de trabalho pericial, objetivando refazer o relatório totalizador anual do levantamento
quantitativo de estoques, considerando a documentação apresentada pela defesa.

Novo quadro totalizador do levantamento quantitativo de estoques, elaborado pela
Célula de Perícia, editado após a digitação do programa específico SLE, no qual são
lançados o inventário inicial e final (quantidade física de estoque), as entradas e saídas de
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mercadorias no período de 01/01/2002 a 31/12/2002, demonstram que"ocorreu à entrada
de mercadorias sem documentos fiscais, em montante inferior ao indicado pelo autuante.

A decisão singular é pela Parcial Procedência do feito, com base nos valores
informados pela Célula de Perícia, indicando como penalidade à prevista no artigo 123,
m "a" da lei nO12.670/96, com nova redação dada pela Lei n° 13.418/03.

Em seu recurso voluntário, a autuada insiste na realização de trabalho pericial,
entretanto, não apresenta novo elemento que justifiquem nova perícia.

Art 123 - As infrações á legislação do ICMS
sujeitam o infrator ás seguintes penalidades, sem prejuízo
do pagamento do imposto, quando for o caso:
(..).
1// - relativamente à documentação e à escrituração:
(..).
a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou
depositar mercadorias, prestar ou utilizar serviços sem
documentação fiscal ou sendo esta inidônea: multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação
ou prestação.

VOTO

Pelas considerações expostas, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade
argüida pela recorrente, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA, em face da redução do
crédito tributário, pela realização de trabalho pericial e retroação benéfica da
penalidade com aplicação da Lei nO 13.418l0-3, nos termos do parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTÁRIO

:~."'.,
::~

Base de Cálculo:

Multa (30%)
Total

É o voto.

R$

R$
R$

969,40
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: Wagner
Martins Lemos e recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instância.

/

,.

Vito Simon de Morais
CONSELHEIRA

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

a Aguiar Ximenes

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA_DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos.P.?de ~ de 2005.

~f7(-"'''''~

RESOL VEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, após rejeitar a preliminar de nulidade argüida pela recorrente,
resolve também por decisão unânime, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
provimento, para conftrmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA
proferida pela 1a instância, nos termos do voto. do Conselheiro Relator e parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado: Ausente, por motivo justificado o conselheiro Vito

.• Simon de Morais.
--::--.•---------------
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